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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 770/96

de 31 de Dezembro

O Decreto Regulamentar n.o 44-B/83, de 1 de Junho,
é aplicável à classificação do pessoal do Corpo da
Guarda Prisional da Direcção-Geral dos Serviços Pri-
sionais, uma vez que o Decreto-Lei n.o 174/93, de 12
de Maio, nada estabeleceu a este respeito.

Importa, todavia, para o efeito, obter uma ficha de
notação mediante adaptação do modelo de ficha n.o 2
a que se refere o artigo 6.o, n.o 1, alínea b), do supra-
mencionado decreto regulamentar.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 40.o, n.o 1,
do Decreto Regulamentar n.o 44-B/83, de 1 de Junho,
manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e Adjunto,
aprovar o modelo de impresso de ficha de notação à
presente portaria.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
da Justiça.

Assinada em 9 de Dezembro de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 771/96

de 31 de Dezembro

A Portaria n.o 424/96, de 29 de Agosto, homologou
o Regulamento Geral de Funcionamento da Cruz Ver-
melha Portuguesa, publicado em anexo a esse diploma
e do qual faz parte integrante.

Tendo o Conselho Supremo da Cruz Vermelha Por-
tuguesa aprovado, na sua reunião de 13 de Novembro
de 1996, uma proposta de alteração ao n.o 3 do
artigo 61.o do Regulamento Geral de Funcionamento,
torna-se necessário homologar, igualmente por portaria,
a referida alteração.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 2
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 164/91, de 7 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
que seja homologada a alteração ao Regulamento Geral
de Funcionamento da Cruz Vermelha Portuguesa apro-
vada pelo Conselho Supremo nos termos do n.o 1 do
artigo 2.o do Decreto Regulamentar n.o 10/93, de 27

de Abril, passando o n.o 3 do artigo 61.o do dito Regu-
lamento a ler-se como se segue:

«Artigo 61.o

Reuniões

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As reuniões das assembleias referidas nos núme-

ros anteriores são convocadas, com, pelo menos, 30 dias
de antecedência, por meio de anúncio publicado em,
pelo menos, dois jornais diários de grande tiragem nacio-
nal e dois jornais da respectiva região.»

Ministério da Defesa Nacional.

Assinada em 10 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Júlio Pereira
Gomes, Secretário de Estado da Defesa Nacional.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 772/96

de 31 de Dezembro

O preâmbulo da Portaria n.o 511/96, de 26 de Setem-
bro, publicada no Diário da República, 1.a série-B, de
26 de Setembro de 1996, que ratificou uma alteração
ao Plano de Pormenor da Avenida do Brasil, no muni-
cípio de Portalegre, refere, por lapso, que a Assembleia
Municipal que aprovou a referida alteração teve lugar
a 11 de Fevereiro de 1996.

Em cumprimento do disposto no n.o 6 do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, torna-se neces-
sário corrigir o preâmbulo da Portaria n.o 511/96, indicando
que a Assembleia Municipal que aprovou a alteração do
Plano de Pormenor mencionado ocorreu em 11 de Dezem-
bro de 1995, em vez de 11 de Fevereiro de 1996.

Assim, ao abrigo do n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 69/90, de 2 de Março, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 211/92, de 8 de Outubro, e no uso
da delegação de competências conferida pelo Despacho
n.o 48/96 do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 69, de 21 de Março de 1996:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da
Administração Local e Ordenamento do Território, que
seja corrigida a redacção do preâmbulo da Portaria
n.o 511/96, de 26 de Setembro, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, de 26 de Setembro de 1996, de
modo que onde se lê «A Assembleia Municipal de Por-
talegre aprovou, em 11 de Fevereiro de 1996,» deverá
ler-se «A Assembleia Municipal de Portalegre aprovou,
em 11 de Dezembro de 1995,».

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 11 de Dezembro de 1996.

O Secretário de Estado da Administração Local e
Ordenamento do Território, José Augusto de Carvalho.
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